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INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, COM 
CARÁTER DE URGÊNCIA, A IMEDIATA REALIZAÇÃO DE 
APLICAÇÃO DE INSETICIDA (FUMACÊ) NAS 
RESIDÊNCIAS DO SETOR S, NO MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ DA SERRA – MT, VISANDO CONTER O 
AVANÇO DA DENGUE E PROTEGER A SAÚDE DA 
POPULAÇÃO. 

 

A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano 

Plenário a seguinte INDICAÇÃO: 

Indica ao Poder Executivo Municipal, com caráter de urgência, a imediata realização de 

aplicação de inseticida (fumacê) nas residências do Setor S, no município de Tangará da 

Serra – MT, visando conter o avanço da dengue e proteger a saúde da população. 

A indicação se justifica diante do aumento significativo de casos suspeitos e confirmados de 
dengue no município, especialmente na região do Setor S, gerando preocupação entre os 
moradores quanto à saúde e bem-estar da população. 

É de conhecimento público que o mosquito Aedes aegypti encontra facilidade de proliferação 
em ambientes urbanos, principalmente em períodos chuvosos, devido ao acúmulo de água 
parada, o que contribui para a rápida disseminação da doença. 

Nesse sentido, a aplicação de inseticida por meio do fumacê se apresenta como uma 
medida emergencial e complementar no combate ao vetor, auxiliando na redução da 
infestação do mosquito adulto e contribuindo diretamente para o controle da transmissão da 
dengue. 

Destaca-se ainda que a adoção dessa medida, aliada às ações de conscientização da 
população e eliminação de criadouros, é fundamental para conter o avanço da doença, 
preservar a saúde pública e evitar a sobrecarga nos serviços de saúde do município. 

.                                                                           Tangará da Serra, 10 de abril de 2026. 

                                                           
 
                                                  
 
                                                 
                                              NILTINHO DO LANCHE MDB 

VEREADOR 
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